
 
 

 

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.518.169 - DF (2015/0046046-7)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : CARLA CINTIA SANTILLO 
ADVOGADOS : JEFERSON ROBERTO DISCONSI DE SÁ  - GO015154 
   SÉRGIO FERNANDES DE MORAES  - GO012700 
   MARCELO DE SOUZA  - GO008719 
   FERNANDO MELO DA SILVEIRA  - GO025756 
AGRAVADO  : ROMULO VILLAR FURTADO 
ADVOGADOS : ALBERTO PAVIE RIBEIRO  - DF007077 
   EMILIANO ALVES AGUIAR E OUTRO(S) - DF024628 

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE VALORES EM CONTA 
CORRENTE EM QUE DEPOSITADOS OS SUBSÍDIOS DA 
EXECUTADA. EXCEPCIONAL POSSIBILIDADE. QUESTÃO 
A SER SOPESADA COM BASE NA TEORIA DO MÍNIMO 
EXISTENCIAL.
1. Controvérsia em torno da possibilidade de serem 
penhorados parte dos valores depositados em conta corrente 
provenientes dos subsídios percebidos pelo executado, de 
elevado montante, pois detentor de cargo público estadual de 
relevo.
2. A regra geral da impenhorabilidade dos valores 
depositados na conta bancária em que o executado recebe a 
sua remuneração, situação abarcada pelo art. 649, IV, do 
CPC/73, pode ser excepcionada quando o montante do 
bloqueio se revele razoável em relação à remuneração por ele 
percebida, não afrontando a dignidade ou a subsistência do 
devedor e de sua família.
3. Caso concreto em que a penhora de 30% dos valores 
revela-se razoável ao ser cotejada aos vencimentos da 
executada, detentora de alto cargo público. Inexistência de 
elementos probatórios a corroborar o excesso ou a 
inadmissibilidade da excepcional penhora determinada.
4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar  
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provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze (Presidente) e Moura Ribeiro votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 
 
Brasília, 13 de junho de 2017. (Data de Julgamento)

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO  
Relator
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